
A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO II - EDIÇÃO 211 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 202244

1D: ODC821A1E3614 

ESTADO DO P IA UI 
PREFEITURA MUNIC IPA L DE ALTOS 

"Altos Para Todos· 

ef·!•Jl~l=ii#l•I•l#ldã#ãii• 

-n<LTOS 
PARA TODOS 

LEI MUNICl"PAL N " 465/2022, D E 13 DE ABRIL DE 2022. 

EMENTA: Düpõe sobre a dispensa e 
reduçao de juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados 
aos tributos munic ipais f.P'FU, JSS E ITBI. 
além de alugueis de perrnissionários, 
vencidos até 31. 12.2021. 

O PREF E ITO DO MUNIC ÍPIO D E ALTOS, Estad o d o Pia uí , faz saber que a Câmara 

Municipal de A llos a provou e eu san cion o a seguinte Lei : 

Art. l º. Fica instituído no âmbito do Mwiícipio de A ltos o programa de pru·celamento de 
débitos fiscais relacionados ao fPTU , ITBI e ISS, al u g u e is de permissionários, juros e 
multas, c uj os fatos geradores tenham ocorridos até 31 de dezembro de 2021, constituídos 
ou não, inscritos ou não em divida ativas. inclusive ajuizados, observadas as condições e os 
li m ites estabelecidos n esta lei. 
§ 1 º. O débito será con s iderado n a data do p ed ido de ingresso no programa, com Lodos os 
ncréscin1os legais vencido previsto n a legis lação vigente na data dos respectivos fatos 
geradores da obr igação ti·ibutária. 
§2º. Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontan eamente denunciados ou 
informados pelo contribuinte a repartição fazendária , deconentes de infrações relacionadas 
a fatos geradores do JPTU, ITBJ e ISS, a lém de alugu e is d e perm issionários, ocorridos até 
3 1 de dezembro de 2021. 
§3º. Considera-se debito fiscal a soma do imposto, das multas, da atualização monetária, 
dos juros de mora e dos acréscimos previstos na legislação deste Município e inclusive 
débitos aju izados oriundos da divida ativa. 

A .-t. 2 º. O debito consolidado relativos aos seguintes impostos: IPTU, ITBI e ISS, al~m 

dos aluguéis de perinissionários. não inscri tos n a dívida ativa poderá ser pago com redução 

de: 

1. Até l 00% (cem por cento) dos juros e multas punitivas e 1norat6rias, se recolhidos a 

v ista em. parcela única; 

II. 50% (cinquenta por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias, recolhido en1 

até 08 (oito) parcelas mensais e s u cessivas; 
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§1 º. Tratando-se de obrigação acessória, e outros débitos. estes consolidados poderá ser 

pago: 

1. Em parcela única, com redução de até 80% (oitenta p or cento); 

II. Em até 08 (oito) parce las mensais e sucessivas, co1n redução de até 50% (cin quenta 

porcento); 

§ 2 °. No pagamento de parcela em atraso serão apl icados os acr éscimos legais previstos na 

respectiva legislação especifica de cada wn dos impostos municipais conte1nplados pela 

presente lei. 

Ar-t. 3°. Os débitos inscri tos n a divida a t iva, inclusive ajuizados, poderá ser pagos co1n as 

re duções das 1nultas dos juros punitivos e moratórios, obedecendo escalonamento e 

c ritérios abaixo: 

l. 50% (cinquenta por cento) de red u ção dos juros e das multas punitivas e moratórias, se 

recolh ido cm até 12 (doze) parcelas n1ensais e sucessivas; 

§ 1°. No pagamento d e parcelas em a traso serão ap licados os acréscim os legais previstos na 

resp ectiva legislação especifica de cada um dos impostos municipais con templados pela 

prese nte lei . 

§2º. Os débitos inscritos na dívida ativa e aj u izados, se1·ão cobrados h onorários 

advocatícios, que será incluído no parcela1nento. 

Art. 4 °. A formalização do pedido de ingresso no prog ran1a implica recolhimento dos 

débitos tributários neles inc luídos, ficando condicionada à desistência de even tuais ações 

o u embargos à execução fiscal, com renun c ia ao direito sobre o qual se fundam nos a utos 

j ud iciais respectivos e de desistências de eventuais impugnações de:fesas e recursos 

apresentados no âmbito administrativo. 

Inciso I - A opção de ingresso n o programa dar-se-á por opção do contribuinte, a ser 

formalizada na S ECRETARIA MUN JCJPAL DE FINANÇAS a partir da data da 

. publ icação desta le i a té o di a 31/08/2022. com possibilidade de prorrogação por iniciativa e 

del iberação do Secretário Municipal de Finanças. 

Inciso II - O Secretário Municipal de Finanças baixará os atos n ecessários ao 

procedimen to de ing resso e arrecadação, tais como: minuta do tern10 a ser assinado pelo 

contribuinte Pessoa F ís ica e P essoa Jurídica ou seu representante legal; minuta do 

demonstrativo do débito consolidado; e estabelecerá um valor 1nínimo da parcela para cada 
Este docuinento nao contém rasuras nem emendas 

Centro Administrativo de Altos. 
Avenida Nosso Sonhora de Fâtima, 446, 0-B Lote 01 . Centro. A l1os-PI . 

CEP: 64.290-000 I CNPJ: 06.SS4.794/000l -l l 
www.allos.pi.gov.br 

ESTADO DO P IAU f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

~Altos Para Todos · 

1ml DIÁRIO OFICIAL 
~ · OASPR[F[ IJURASP!AUIENSES 

-d<LTOS 
PARA TOD OS 

contribuinte (PF ou PJ), inscrito ou não etn divida a.tiva, inc lusive os aj u izados, observado 

o que d is põe a lei. 

Art. 5°. Implica revogação do parcelan1ento, resultante na perda do beneficio e a 

antecipação do vencimento das parcelas v incendas: 

1- A inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta le i ; 

. II- Estar e m atraso, por prazo s u perior a 60 (sessenta) dias, com o pagwnento de qualquer 

pa.rcela; 

111 - O inad implemento do imposto indevido , relativamente a fatos geradores ocorridos 

após a data de ingresso no prog rama; 

1 V - O descumprimento de outras condições, estabelecidas na legislação tribu tária 

municipal. 

Paragrafo Ú nico. R evogado o beneficio~ os valores correspondentes a redução da multa e 

dos juros de mora e demais acrés cimos e encargos s erão adicion ados ao sa ldo devedor. 

Art. 6 º . Não se aplicam as d i sposições desta lei aos d é bitos tribu tários decorrentes de dolo, 

fraude ou s imulação do suj eito pass ivo o u de terceiro, cm benefício daquele. 

Art. 7 °. O benefício de que trata esta lei não confere ao sujeito passivo qualquer direito a 

re tribuição ou compensação das importâncias já pagas. 

Ar-t. 8 ... O servidor público que, direta o u indiretamente, contribuir para o mau uso des ta 

lei, em proveito próprio ou de terceiros, será responsabi lizado penal , civil e 

a dministrativa1nente. 

~ r-t. 9 °. Ao parcelamento de que trata esta lei aplican1-se as demais normas tributárias 

v igentes relacionadas ao parce lamento do crédito tributário. 

A rt. 10. O Poder Execu t ivo poderá baix ar normas complementares re lativam ente ao 

cumprimento desta lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito orçam.en tário para 

cobertur a de despesas com companhas publicitárias do refinanciamento de débitos 

tributários. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de su a publicação. 

REGISTRE-SE, PU.BLI.QUE-SE E CU MJ>J{A-SE 

Gabinete do Prefeito , em Altos , Estado do Piauí, em 13 de Abri.l de 2022. 
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Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 13 (Treze) dias do mês de Abril de 
2022, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de divulgação oficial 
de atos administrativos. ' 

DOWGLAS D 
SOUSABOR 

006328583 =-
DOWGLAS DE SOUSA~BORGES 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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